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sEcRETARtA MUNIâIPAL oe eoucaçÃo, EsPoRrEs, CULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

pnecÃo elernôNtco No o09/2024

PRocÉsso LtcrrATóRto N" 039/2024

CONTRATO N,O 29812024. QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETÁRIÁ DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA,
IUR'SMO E JUVÊ,NTIJDE DE CHÀ GRANDE E A EMPRESA
lrÁDJÁ SEVERo DA stLvA ÁGUA poÍÁvEL ME, PARA os
F'IJS QUE SE ESPECIFICA.

A SEcRETARIA DE EDUcAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENÍUDE OE CHÃ
GRANDE com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro n" 100, Dom HeldeÍ
Câmara, Chá Grande - PE, insc,ita no CNPJ sob o n" 30.005.980/000't {6. nesle ato representado pela Secretária
de EducaÉo, EspoÍtês, CultuÍa, Turismo ê Juvenlude, Sra. Alzira de Lucena Correia Leite Netã, brasileira,
divorciada, professora, nomêâda por moio da Portaria No 14612024 datada em 3'110512024, portadora da Carteira
de ldentidâdê no 7.748.604 SoS/PE, CPF no 072.000.164-11, no uso de suas atribuiÇóes legais, neste ato
denominado simplesmente COI{TRÂTANTE, e a empresâ Nadja Severo da Silva Agua Potável ME, inscrita no
CNPJ sob o n'33.02í.04í000í{0, estabelêcida ao Sitio Lua Clara. no 02 - Engenho Bom conselho - Zona Rural

- Amaraii - PE, CEP: 55.5'15-000. doravante designada CONTRATADA, nêste ato representada por sua
representanle legal, Sra. Nadja Severo da Silva, porlâdoÍa da Carteira de ldentidade N" 8.789.761, expedida pela
Secretaria de Oefesâ Social do Estado de Pêrnambuco, CPF N" 093.850.554-88, coníorme atos constitutivos da
empresa, tendo em vista o que consta no Processo no 039/2024 e em observância às disposiçôes da Lei no
14.13:I, de 10 de âbÍil de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presênte Termo de Contralo.
deconente do PíBgão Eletônico no 0O9f2024, medianle as cláusulas e condições a seguir ênunciadas

t. cúusut-l pRIMEIRA - oBJETo (art. 92, r e [)

'1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de água, transportedâ em caminhão pipa, e fim de
etendoÍ aa nêcesridades das divgEae Secretarias do Município de Chã Grande e demeis órgão
perticipantes, bêm como, nas Comunidades Rurais e Ci3ternas no combatê à seca durante o peÍiodo de
êstiagem, nas condições estabelecidas no Termo de Relêrência.

1.2. Objeto da contratação:
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1.3. Vinculâm esta contrataçáo, indapendentêmente de trânscriÉo

'1.3.1. O Termo de Rebrência;
'1.3.2. O Edital da Licitação;
'1.3.3. A Proposta do contratado;
'1.3.4. Eventuâis ãnexos dos documentos supracitados.

2. cúusuLA SEGUNDA - vtcÊNctA E pRoRRoGAÇÃo

2.1. O pÍazo de vigênciâ da contrataçáo é dê até 3í dê dêzembro de 2024 contados da assinatura na íorma do
artigo 105 da Lel n' 14.133,de202'1.

2.1 .1. Q prazo de vigência será automaticamente proÍrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não Íor concluído no período firmâdo acima, ressalvâdas ês providênciâs cabiveis no caso de culpâ
do crntratado, previslas nesle instrumenlo.

2.2. O con.trato nêo poderá ser prorrogado quando c, contratado liver sido penalizado nas sançóes de declaraçã
de. inidoneidad€ oL impedimento dê ricitar e conlratâr com poder púbiico, oose*aoàs àJ-ãúrãrg"*iu. o
aplicação.

3' CúUSULA TERCEIRA - MOOELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII ê XVIII)

e
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3.1. O rêgime de êxêcução contratual, os modelos de gêstão e de execuçáo, assim como os prazos e «)ndiçôes

Oe conOüao, entrega, ôbservaÉo e recebimento do obieto mnstam no Termo de RêÍerência, ânexo a este

ContÍato.

4. CúUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.'l. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabêlecidas no Termo de Referênciai

8.4. NotiÍicãr o Contratado, por escÍito, sobre vícios, defeilos ou incorreçôes veÍiÍicâdas no ob1eto ,ornecido. para
que se.ia por ele substituido, repârado ou coÍrigido. no tolal ou em parte. às suas expensas,

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contÍato e o cumprimento das obrigaÇões pelo contratado:

s. cúusuLA oulNTA - PREçO (art. 92, V)

5.'1. O valor total da contratação é de R§ 20.799,E0 (Vinte mil, setecentos e noventa e nove reais e oitente
centevos).

5.2. No valor acima estlo incluídas todas as despesas ordináÍias diretas e indiretas deconentes da execuçáo do

objeto, indusive tribúos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. íiscais e comerciais

in;identes, taxa dê administraçâo, frete, seguro e outros necessáriôs âo cumprimento inlegral do objeto dâ

contrataÉo.

6. CúUSUL SEXTA - PAGA ENTO (art. 92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e dernais condições a ele refeÍentês encontram-se deÍinidos no

Termo de RêÍerência, anexo a esle Conlrato.

7. CúUSULA SÉTIMA - REAJUSÍE (aít. 92, V)

7.1. Os pre@s inicialmente contratados são fixos e irÍeajustávêis no prazo de um ano conlado da data do

orçamento eslimado, em 03/05/2024.

7.2. Após o inlenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicâção, pelo contretante, do indice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obÍigações
iniciadas e conduidâa apôs a ocoÍÍênciâ da anualidade.

7.3. Nos reaiustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
financeiros do último reâjustê.

7.4. No caso de alÍâso ou náo diwlgaçáo do(s) indice (s) de reajustamento, o conkatante pagará ao contratado a
importância calculada pêla úllima variâÉo conhecida, liquidando a diÍerença crrrespondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indicê(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiÉes Íinais, o(s) indice(s, utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriâmente. o(s) definitivo(s)

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajuslamento venha(m) a ser extinlo(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais seÍ utilizado(s), seÍá(âo) âdotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser detêrminado(s) pela
legislação enláo em vigor.

7.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao indice substituto, âs paÍtes êlegeráo novo indice oícral. parâ
reajustamento do preço do valor ramanêscÉnle, por mêio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será Íealizado poÍ apostilamento

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE (arr. 92, X, Xt e XtV)

8.1. Sáo obrigaÇões do Contratante

8.2. Exigir o cumpÍimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contralo e seus
anexos;
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flÉff-r,t.ll rí1. thlir..

AV Sôo José, n" IOl, CeÍllÍi, chp Gronde-Pi. cEP 55.ó3ó-o(h lletêÍone:8t 3537.1t40 l cNpJ: ll.o49.8oó/oool-90
E.moil; iuvidorioGctEgiünde.pe.govir il Slle www.chogronde.pe.gov.br



#ou

SEGRETAR A MtJNtctPAL oe eoucaçÃq EsPoRrEs, oULTURA, TURlsMo E
JUVENTUDE

8.6. EfetuaÍ o pagamento ao contratado do valor correspondente ao íornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçóes estabêlecidos neste Contrato e no Termo de Reíerência'

8.7. Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato,

g.g. Cientificar o órgáo de representaçào judicial para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimenlo

de obrigaÉes pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclâmaçôes relacionadas à execuçáo do

presente Contrato, ressalvados og Íequerimentos maniíestamente impertinentes, meramenle prolelatórios ou de

nenhum interesse pâra a boa execuçáo do ajuste.

8.10. A Administraçáo terá o prszo de 1 mês. a contaÍ da data do prolocolo do requerimento para decidir.

admitida a proÍÍogaÉo motivada, por igual periodo.

8.11. Responder eventuais pêdidos de reeslabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

conlratado no prazo mátimo de '15 (qulnze) diâs úteis.

8.12. NotiÍicar os emitentes dâs garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumpÍimento de cláusulas contratJais.

8.13. A AdministraÇão náo respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conlratado com terceiros,
ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado â lerceiros em decorrência
de ato do Contratado, de sêus empregados, prepostos ou subordinados.

g. cúusuul loNA - oBRIGAçÔES DA CONTRATADA (aÍt. 92, XlV, XVI e XVll)

9.'1. Proporcionar todas as condiçóes necessárias à boa execuÉo do contrato e permitir o livre acesso dos
empregados identificâdos da Contratada ao local de entrega do produto;

9.2. Será responsabilidâde da Contratada todo o custo relativo ao lransporte e abastecimento de água atravês de
caminháo-pipa nas unidades administÍativas. A empresa fornecedoÍa nâo poderá, sob mera alegâção sem motivo
justo, deixar de Íomecer o produto nas conformidades píeviamente estabelecidas neste Termo,

9.3. SubstituiÍ, no prâzo máximo de alé 24 (vinte e quatro) horas, sem custos adicionais, os produtos que
apresenlarem inconÍormidades, contanrinaçõês ou quaisquer outras ânormalidades;

9.4. Prestar todos os esclarecimentos que foÍem solicitados pela contratante, obÍigando se a atender, de
imediato, respondendo todas as dúvidas ou reclamaçóes no que concerne o serviço e o produto fornecido, ou em
até 4 (quatro) horas nos casos em que não for possívêl âpÍesentar pÍontamente respostas aos quesitos;

9.5. Oferêcâr Foduto de primoira qualidade, originário de íonte inspecionada e autorizada pela Vigilância
Sanitária e d6ntm dos padóes êstabelecidos e damais normas técnicas/regulâdores pertinêntes, e responder por
eventuais danos câusados pelo fomocimento de produto com má qualidade, desde que devidamente comprovado;

9.ô. Rêsponder em até 5 (cinco) diâs úleis, notificaçóes por possivel descumprimento de contrato ou inexecução
total ou parcial do contrato fÍmado com esla Administraçâoi

9.7. Responsabilizar-se pelos danos oeconentes de culpa ou dolo. câusâdos dirêta ou indiretamente à contratante
ou lerceiros, quândo do fomecimento ou manuseio do produto ou em decorrência de seu uso, se comprovada à
contaminaÉo do produto em período anterior âo seu fornecimento:

9.8 Apresentar quando solicitado pelo Contralante, análise fisico-quimico e bacteriológica de amostra obtida na
fonte de fornecimento da água e na cârga (caÍro-pipa) para controle da qualidade do produto, dê acordo com a
Portaria de Consolidaçáo no 05/2017, do Ministério da Saúdei

9.9 Arcar com os cuslos relativos aos exames laborâtoriais paÍa venficaçáo da qualidade do produto a sêrem I
realizados êm amoslras separâdas pelo Contretânte, semestralmente, na fonte e na carga, devendo a Contalada /-\L_
apresentar relaçáo com os nomes de pelo 02 (dors) laboratórios para que a AdmúistrâÇão do Conlralante 

A.#
selecione um deles parâ realizar os examesi Í
9.10. lnformar âo Fiscal do Contrato o endereço onde está localizado o(a) mânancial/fonte de origem da água
íornêcida por ele;
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9.11. Obedecer. em relaçáo aos seus empregados, às normas técnicas de saúde, de higiene e de segurança do

trabalho, de acordo com ai regulamentações do Ministério do Trabalho e EmpÍego:

9.12. Emitir declaração de que possui pleno conhecimento de todos as condiçôês e aspectos relativos à

ãontr"t"çrá em tela, àxpressando plena e iÍreslrita concordância com as condições constantes no Edital e seus

"n"ro" "" 
preferir podeiá agêndar visita previamênte e conÍirmada nas unidades administrativâs que compóem o

Municipio d.e Chã Grande e demais Órgãos Participante;

9.13. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução dos serviços objelo desta

contrataçáo, indicando seus endeÍêços, fisico e êletrônico (e-mail), telefone e celular;

9. í 4. Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locâis de execução dos serviços.

10. CúUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (ârt. 92. Xll)

10.'1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

rr. cúusut-l oÉctua pnluetu - INFRAçÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração ãdministrativa, nos teÍmos da Lei no 14j33,de2021,o contratado que:

a) dêr causa à inexecuÉo parcial do contrâto;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao Íuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do mntrato;
d) ensejaÍ o .êtardamento da execução ou da entrega do objeto da mntrataÉo sem motivo justificadoi
e) apresentar documentaÉo falsa ou prestar declaração falsa duíante a execução do contrato;

0 praticar ato fíaudulento na execuÉo do contrato,
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;
h) praticaÍ ato lesivo previsto no art. 5ô dâ Lêi n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

I L2. Serão aplicadas ao conlratiâdo que in@ÍÍêr nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

i) AdverEncia, quando o contrâtâdo der câusa à inexêcuÉo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave lart. 156, §2", da Lei no 14.133, de 2021);
ii) lmpedimênto dê licitar e contratâr, quando prâticadas as condulas descritas nas alineas "b", 'c e "d"
do subitem acima desle Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 40, cla.ei no 14.'133, de 2021);
iiD Decleração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pÍaticadas as condutâs descritas nas
alíneas 'e", "f', '9" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineâs "b", "c" e "d", que justiÍlquem
a imposiÉo de penalidade mais grâve (art. '156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).
iv) Multe:
('l) Moratôria de 0,0770 (sête centêsimos por cento) do valor total do contrato por dia dê atraso injustiÍic€do.
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçâo, suplementaçâo
ou reposiÉo da garântiâ.
a. O atraso superior a 90 (nolenta) dias auto[iza a Administração a promover a extinção do contrato por
dêscumprirnento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 137 da Lei n.
'14.133. de 2C21.
(2) ComF,ensatória, paía as infraÇões descritas nãs âlineas "e' a 'h" do subitêm 11 1, de 0,50% a 30% do
valor do Contrato.
(3) Compênsatóriã, para a inexecução total do cortrato pÍevista na alinea "c do subitem 11 1. de 21a/o a
30% do valor do Contrato.
(4) Para infrâÉo descrita na alinêa "b' do subitem '11.1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.
(5) Para infraçôês descÍitas ua alínea "d" do subitem'11.1, a multa será de 20% a 30% do valor do
Contrato.
(6) Pâra a infraçáo descrita na alinea "a" do subitem 1'1 1, a multâ seÍá de 0,5% a 30% do vator do
Contralo, ressâlvâdas as seguintes infraçôes:

11.3. A aplicaçáo das sanções prêvistas neste Conlrato não êxclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparâção integral do dano causado ao Contratante (aí. 156, s90, da Lei no 14.133, de 2021).

1 1 .4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderãc ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7", da Lei no 14.133, de 2021).
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'11.4.1. Antes da âplicâçáo da mulla seÍá facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data desua intimaÉo (aÍt 157.daLei no'14'133 de2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e aS indenizações cabiveis forem superiores ao valor do_ pagamento

evenúatÃente devido pelo Contratanle ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

ààicontada da garantiâ prestada ou será cobrada jud cialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14 1 33, de 2021 )

12.2. Se as obÍgaÇóes náo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão
objeto, caso em que deverá a Adminislraçáo providenciar a readequação do cronograma fiiado para o contrato.

12 3. Quando a não crnclusáo do conlrato reíerida no item anterioÍ decoÍreÍ de culpa do contratâdo.

a) ÍicaÍá ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sançôes adminislrativasi e

11.4.3. Prêviamente ao encaminhamento à cabrança judicial. a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pÍazo máximo de 1O (dez) dias. a contar da data do Íecebimento dâ comunicaçáo

enviada pela autoridade compelente.

1 i.5. A aplicaçâo das sançõês realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao bontratado, obseruando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei n0 14.133.

de 2021, paÍa as penalidades de impêdimento de licilar e contralar e de declaraÉo de inidoneidade parâ licitar ou

contratar.

11.6. Na aplicaÉo dâs sanÉes seráo considerados (art.'156, §1o, da Lei no 14 133,de2021)

a) a natuÍezâ e a gravidade da infração cometioa,
b) as peculiaridades do câso concreto:
c) as circünstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos quê dela proviei'em para o Conlratante,
e) a implântaÉo ou o aperbiçoamento dê programa de integÍidade, coníoÍme normas e orientaçóes dos
órgáos de conlrole.

'I 1.7. Os atos pr€vistos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 202'1. ou em outras leis de licitaçõês
e contratos dâ AdministreÉo Pública que também sêjam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 20'13,
seráo apuÍados e julgados conjuntamêntê, nos mesmos âutos, observados o rito procedimental e autoridade
competenle defnidos na reÍerida Lei (aí. 159).

1 1 .8. A personalidade juridicâ do Contr.âtâdo poderá ser desconsiderâdâ sêmpre que utilizada com abuso do
direito paÍâ facilitaÍ, encobÍir ou dissimulaÍ a prálica dos atos ilícitos previstos neste Conirato ou paÍa provocar
confusáo patrimonial, e, nesse caso, lodos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa juridica seráo estendidos
aos seus administradores e sócios coÍn poderes de administraçáo, à pessoa juridica sucessora ou à empresâ do
mesmo ramo com Íelaçáo de coligação ou contÍolê, de Íato ou de direito. com o Contratado. observados, em todos
os casos, o contrâditório, a ampla defesâ e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei no 14.133,
de 2021).

11.9. O Contratante devêÉ, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de âplicação da sançâo.
informar e manteÍ atualizados os dados relativos as sanÉes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Execulivo Federâ|. (Art. 16'1 , da Lei n" 14.133, de 2021).

11.10. As sanÇõ€s de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar
sáo passíveis de reabilitaÉo na Íormâ do art. 163 da Ler no '14.133/21.

11.1'l. Os débitos do contratado para com a Administração conlratante. resultantês de multa administrativa e/ou
indenizaçôes, não inscritos em divida ativa. poderâc sêÍ compensados, total ou parcialmenle, com os crêditos
devidos pelo reÍerido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratâdo possua com o mesmo órgáo ora contralante, na Íorma da lnstÍuçáo Normativa SEGES/ME no 26, de '13

de abd.l de 2022.

12. CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XtX)

12.1. O contrato será êxlinto quando cumpÍidas as obrigaçôes de ambas as parles, âinda que isso ocorra anles do
prazo estipulado para tanto.

do
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b) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo,lo contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidâs em

lêi para a continuidade da execuÉo contratual.

12.4. O contralo poderá seÍ extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do prazo nele

Íiiado, por atgum dos motivos previstos no arligo 137 da Lei n" 14.133121. bem como amigavelmente, âsseguredos

o contraditório e a amPla deÍesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍtigos 138 e 139 dâ mesma Lei'

12.6. A alteração social ou a rnodilicaÉo da Íinalidadê ou da estrutura da empresa não ensêjâÍá a ext nção se

não restíngir suâ capacidade do côncluir o contrato.

12.6.1. Se a operâçâo implicâr mudança da pe:ssoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo âditivo

para alteração subietiva.

12.7. O termo de eíinçáo, sempre que possível, será precedido:

a) Balânço dos êvenlos @ntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) RelaÉo dos pagameÍúo§ iá eíetuados e ainca devidos:
c) lndenÉa9ôês e multas.

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-fir anceiro
hipôtêse em que s€É concedida indênização por meio dê lermo indenizatóÍio (art. 13'l, caput da Lei n.o 'Í4.133. de
2021).

12.9. O contrato poderá ser êíinto caso se constate que o contratado manlém vinculo de naturezâ técnica,
comercial, econômica, Íinancêira, tÍabalhista ou civrl com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado funçáo na licitaçáo ou atue nâ fiscalização ou na gestáo do contrato, ou
que delês seja cônjuge, companheiÍo ou parente em linha retâ, colateral ou por aÍinidâde, até o terc€iÍo grau (art
14, inciso lV, da Lei n.o í4.133, de 2021).

í3. CúUSULA DÉCr A TERCETRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vflr)

'13.1. As despêsas decorÍentes da prêsente contrataçáo corÍeráo à conta de recursos especiíicos consigrados no
Orçâmento destê exerclcio, na dotaçáo abaixo discÍiminada: Orgão: 5000 - Secretaria de Educâção, Esportes
Cultura, TurisÍno e Juvenfude - Unidade: 5001 - Sec.retaria de EducaÉo, Esportês, Cultura, Turismo e Juventude

- Atividade: 12.§1j201.2.37 - Manutenção dâ Secretaria de Educação e Gestão de Ensino - Elêmênto dê
D€spesa: 3.3.90.30.0O - MateÍial de Consumo.

13.2. A dotação relaüva aos exercicios íinanceiros subsequentes seÍá indicada âpós apÍovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corr,-.spondenles, mediânte apostilamento.

í4. CúUSULA DÉCtUa OUaAre - DOS CASOS O TSSOS (aÍt. 92, lll]

'14.1. Os casos omissos sêrão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de
2021, e demais normas federais adicáveis ê, subsidiariarnente, segundo as disposições contidas na Lea no 8.078,
de 1990 - Côdigo de Defesa do Consumidor - e nornras a principios gêrais dos contratos.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÔE$

15.1. Eventuais alterâções contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"'14.'133, de
2021.

'15.2 O contratado ê obrigado a aceitâr, nas mesmas condiçôes contratuâis, os acréscimos ou supressões que
se fizetem necessáÍios, atê o limite dê 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conüato.

'15 3. As alteÍaÉes contratuais deveráo ser promôvidas mediante cetebração de termo adativo, subrnetido á /
pÍévia aprov€çáo oa consultoria jurídica do contratanle, sâlvo nos casos de jusúÍicada necessida ae ae an*rãiiácaá #
de seus eêitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocoÍrer no prezo máximo oe r fuml ,r,e! tãrt. |/'132 da Lei n" 14.133, de 202'l) J

lS4 Registros que não caracterizam alteração.do contrâto podem ser reâlizados por simples apostila,
dispensada a cêlebração de termo aditivo, na ÍoÍma do art. 136 dâ Lei no 14.133 de2o?1
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16. cúusuLA DÉctua sexra - puBLrcAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no arl. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivô sitio oficial na lnternet, em
atenÉo ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133,de2021,eao art 8o, §2", dalein. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3o.
inciso V, do Decrelo n.7 .724, de 2012.

í7. CúUSULÂ DÉCtUe SÉnml- rORO (art. 92, §ío)

17.1. Fica eleilo o Foro da Comarca de Gravatá/PE. para dirimir os litigios que decorrerem da execuÉo deste
Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme aÍt. 92, §'l ". da lei no '14 133121

Chá Grande/PE. 12 ce novembro 2024

&fu"«k
cPF Nô 072.000.í 64-1í
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CONTRÂTANTE

Jr^JM.
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.ia Severo da Silva
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NADJA SEVERo DA SILvA ÁGUA PoTÁVEL ME
CONTRATADA

ÍES]'EMUNHAS:

-lu^- €n,i'/o 2o,,*/
NOME:
cPF: o92 .411.59V.8 L cPF.. aa?-tg 4??/ - vg

Châ Grande
tt,,ll t*1, i,tl"u.

-itt

AV. sõo José, n" ror. cerfirf, Ctrã Gronde-if. crrss.edb-odo
E-moil. ouvidoÍioechogÍonde.pe.govr_br 

I

-TeleÍone: 
8l 3537-t l40 | CNpJ: I I .049.E06lO(X)l -90Slle www.chogronde.pc.gov.br


